
 
 

 CONTRATO Nº 49/2019 
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0026-61, com sede na 
Rua Siqueira Campos, 1100, 9° andar, CEP 90.002-900, Porto Alegre, RS, neste ato representado 
por seus representantes legais Thiago Sant’anna Ponpermayer, CPF 001.322.400-09, RG 
1074148451 e Francisco Santos de Jesus, CPF: 414.533.360-87, RG: 2030305516, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto contratação de serviço e/ou aquisição dos produtos de postagens 
e outros prestados pelos CORREIOS, que atendam às necessidades da CONTRATANTE, conforme 
descrição do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
O preço estimado para o exercício 2019 do presente contrato é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco 
mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os Correios enviarão para efeito de pagamento, a fatura mensal correspondente aos serviços 
prestados no período, para a realização do referido pagamento por parte da CONTRATANTE, sendo 
que a fatura deverá ser encaminhada ao setor responsável do Município de Canguçu com 
antecedência de no mínimo de 10 dias antes do vencimento para que todos os trâmites sejam 
formalizados para efetuar o pagamento da fatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s) vinculado ao processo 53137.003372/2019-27 documento 5838300 Contrato Múltiplo 
Convencional - CORREIOS. 
b) A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no 
presente contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo, conforme opção 
da CONTRATANTE. 
b.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 
c) . A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este 
que deverá ocorrer por meio de solicitação formal. 
c.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de 
recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha 
Resumo. 
c.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de 
mesmo serviço ou serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na data da formalização da 
Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 
d) Encontram-se definidas na Ficha Resumo, assinada e rubricada pelas partes, as informações 
contratuais relativas aos serviços prestados. 
e) Verificada a não conformidade de algum do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete previamente aos CORREIOS: 
a. Disponibilizar 
a.1) informações necessárias à execução deste contrato; 
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a.2) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 
a.3) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; 
a.4) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 
b. Fornecer 
b.1) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações;  
b.2) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os 
produtos, conforme Ficha Resumo. 
b.3) Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento 
credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-las a respeito 
da execução dos serviços. 
b.4) Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços 
contratados. 
b.5) Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 
b.6). Executar o(s) serviço(s) previsto(s) conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS. 
b.7) responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se compromete a: 
a.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 5(cinco) dias da data de início das 
operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s). 
a.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, 
telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 
a.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 
a.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo 
superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de 
franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes 
informações: 
a.2.1) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 
a.2.2) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de 
origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 
b.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, 
em objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente contrato. 
b.2. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos CORREIOS, 
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, 
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pelos CORREIOS, inclusive 
o endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 
b.3. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, 
conforme site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS. 
b.4. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 
b.5. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente 
especificadas na Ficha Resumo deste contrato. 
b.6. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou 
aquisição de produtos postais. 
b.6.1.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pelos 
CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo 
por danos causados por sua utilização indevida. 
b.6.1.2. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de 
correspondência com prova de recebimento. 
b.6.1.3. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para as 
providências de substituição. 
c.1) É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
empresa CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 meses prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos por até 
60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
Pelo descumprimento total ou parcial da execução dos serviços, a autoridade administrativa poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
b.1) advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
b.2) multa nas formas previstas nesta cláusula; 
b.3)rescisão de contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de Canguçu.  
e) Será aplicada multa de 0,1% (um décimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso e 
descumprimento das obrigações estabelecidas no presente contrato, até o máximo de 10 (dez por 
cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da 
contratada. 
f) Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução total 
ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação 
oficial da contratada. 
g) As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
h) Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 
de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 13/2019, a qual é parte integrante 
deste contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos 
omissos, sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

ÓRGÃO FICHA ELEMENTO DE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 2209 3.3.90.39.47.00.00 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidor efetivo (Rodrigo Thompsen Laranjeira, 
matrícula 8911-7). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 
Canguçu, 19 de março de 2019. 

 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 
NOME:      NOME:  
CPF:      CPF: 


